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COMUNICADO No 004/2012-COMISSÕES ELEITORAIS 

(Diretor e Ouvidor) 
(27 de setembro de 2012) 

 

 
 

Complementa o Comunicado     

No 03/2012(Diretor e Ouvidor). 
 

 
O Presidente das Comissões Eleitorais da Consulta para Escolha de 

Diretores e Vice-Diretores de Centros e Faculdades da UECE e da 

Consulta para Escolha do Ouvidor da FUNECE, designado pelas Portarias No 

1286/2012-Reitoria, de 06 de agosto de 2012 e No 1288/2012-Reitoria, de 07 de 

agosto de 2012, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 

inciso IV do Art. 6o do Edital No 11/2012-Reitoria, de 31 de julho de 2012, e 

considerando a deliberação das Comissões Eleitorais, torna pública a seguinte 

informação: 

 

 

1. Os recursos de que trata o item 5 do Comunicado No 03/2012(Diretor e 

Ouvidor), de 26 de setembro de 2012, que “Dispõe sobre a validação ou 

invalidação dos envelopes sobrecarta de voto em separado e dá outras 

providências”, também poderão ser encaminhados para o e-mail da 

Comissão Eleitoral (comissaoeleitoral@uece.br) até as 17 horas de hoje, 

27 de setembro de 2012. 

 

 

 

Sede das Comissões Eleitorais, em Fortaleza, 27 de setembro de 2012. 

 

 

 

Prof. Cleiton Batista Vasconcelos 

Presidente da Comissão Eleitoral 

 

 

 

 

  


